
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 36 .070 — E S T A D O D E MINAS G E R A l S 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nfl 479/85 

Autoriza permuta de imóveie com o Eatado de Minaa 

Gerais. 

O Povo do Município de Viçoea, por seue repreeen 

tantee legale aprovou, e eu, em seu nome, eenciono e promulgo a 

eeguinte Lel: 

Art.l?- Fica o Poder Executivo autorizado a per

mutar uma área de terreno situada á Rua Gomes Barbosa (pertencer) 

te ao Colégio de Viçosa), medindo ate SOm de frente, 30m peia Í£ 

terei direite, 30m pela lateral eequerde e SOm peia linha de fun 
2 * * do, perfazendo um total de 900m de área, peio imóvel localizado 

ã Praça Silviano Brendão nfl 5 medindo 23m de frente, i9m pela Ia 

terei direite, I9m pela leterel eequerda e 23m pela linha de fw 
2 * 

do, perfezendo um totai de 437m de área total. 

Art.2?- Na permuta dos imóveie o Poder Executivo 

obeerverá o dieposto na Lei Complementar nfl 3#de 28.12.72. 

Art.3? - Esta Lei entrará en vigor na data de 

sue pubiicação, revogadas as disposiçõee em contrário. 

Viçosa, 23 de dezembro de 1985 

Joeé Américo Garcia 
Prefeito Municipai 

(Aprovado em sessão da Cãmara Municipai em, 17*12*85) 
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